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TERMO  DE  CONTRATO  N°____/10/SMS, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 
GRANDE  E  A EMPRESA .............................., 
PARA   AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE 
CONSUMO  E  PERMANENTE  PARA  O 
SETOR  DE  FONOAUDIOLOGIA,  EM 
CONFORMIDADE  COM  O  EDITAL  DE 
CONVITE Nº 076/2010.

O  MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, Largo Eng. João Fernandes 
Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de Compras e Licitações 
Públicas  – GCLP, sito  à Rua Marechal Floriano, n° 458,  neste  ato representado pelo Gerente de 
Compras  e  Licitações  Públicas,  Sr.  Regimar  Hernandes  da  Rosa,  inscrito  no  CIC  sob  n° 
215.685.100/04,  conforme delegação  de competência  estabelecida  no Decreto  n° 9.144 de 12 de 
junho  de  2006,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e  de  outro  lado  a  empresa 
........................................, inscrita no CNPJ sob nº ..............................., estabelecida no Município de 
......................................./.......,  na  Rua  ...........................................,  nº  ........,  Bairro:  ......................, 
CEP:  ....................,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  ..................................................................,  na 
qualidade  de  ................................,  portador  do  RG  n°  ..........,  doravante  denominado 
CONTRATADA, de conformidade com o Edital  de  Convite  nº  076/2010,  celebrou-se  o presente 
Contrato  de  acordo  com a  Lei  n°  10.520/02,  do  Decreto  Municipal  n°  9.329/06  e  n°  9.546/07, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como os termos constantes no 
Edital, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  É objeto  do presente  Termo a  aquisição  de material  de 
consumo e permanente para o setor de fonoaudiologia, conforme  discriminação a seguir:

Item Unid Qtde D e s c r i ç ã o
01 Un 02 Otoscópio:Lente de aumento 2,5 com lâmpada e jogo de 5 espéculos de 

medidas variadas.

02 Un 02 Guia  de  posicionamento  lingual  de  Altman  em  silicone  grau  médio, 
atóxico

03 Un 02 Estimulador  térmico  tubo  de  alumínio  preso  por  uma  haste  de  aço 
galvanizado que o faz rolar

04 Un 02 Cartela com 3 halter labial de peso distintos (cx)
05 Un 02 Placa de resistência labial p/ tratamento fonoaudiológico.

Tam: peq, material PVC atóxico
06 Un 02 Placa de resistência labial p/ tratamento fonoaudiológico.

Tam: grande, material PVC atóxico
07 Un 02 Exercitador  labial  Pró-Fono:  Composto  por  2  bases  de  poliestireno 

atóxico, hastes de fio de aço inoxidável
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08 Un 02 Exercitador lingual Pró-Fono: Composto por 2 bases plásticas unidas por 
2 hastes de fio de aço inoxidável

09 Un 01 Paquímetro em plástico 18 cm 
10 Un 01 Espelho nasal milimetrado de Altmann
11 Un 01 Aparelho  fisioterápico  (vibrador  /   massageador),  manual  e   portátil, 

tensão 110W

12 Un 02 Auxiliar afilamento lingual em polipropileno atóxico, haste de  18,6 cm; 
aro 21mm diâmetro externo; aro 11 mm diâmetro int.

13 Un 02 Exercitador facial Pró-Fono, composto por 2 bases de plástica unidas por 
2 hastes de fio de aço inoxidável

14 Un 01 Lanterna clínica  com lâmpada de alta  intensidade em alumínio   pilha 
(AAA)

15 Un 01 Kit  de instrumentos musicais contendo: 1 reco -reco; 1 black-black; 1 
conque;  1  chocalho;  1  campanela;  1 tambor com 20 cm; 1 maracá; 1 
agogô; 1 afuche; 1 prato;  1 sininho e 1 ganzá.

16 Un 04 Glutaraldeído (galão de 5 litros)
17 Un 01 Kit para avaliação do desenvolvimento da linguagem (ADL) 

18 Un 01 Teste de linguagem infantil (ABFW) com fichário 

CLÁUSULA SEGUNDA –  DOS  PREÇOS:O  CONTRATANTE  pagará  a  CONTRATADA os 
preços abaixo informados:

Item Unid Qtde D e s c r i ç ã o Valor Unit. Valor Total

01 Un 02 Otoscópio:Lente de aumento 2,5 com 
lâmpada  e  jogo  de  5  espéculos  de 
medidas variadas

02 Un 02 Guia  de  posicionamento  lingual  de 
Altman  em  silicone  grau  médio, 
atóxico
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03 Un 02 Estimulador térmico tubo de alumínio 
preso  por  uma  haste  de  aço 
galvanizado que o faz rolar

04 Un 02 Cartela  com  3  halter  labial  de  peso 
distintos (cx)

05 Un 02 Placa  de  resistência  labial  p/ 
tratamento fonoaudiológico.
Tam: peq, material PVC atóxico

06 Un 02 Placa  de  resistência  labial  p/ 
tratamento fonoaudiológico.
Tam: grande, material PVC atóxico

07 Un 02 Exercitador  labial  Pró-Fono: 
Composto por 2 bases de poliestireno 
atóxico,  hastes  de  fio  de  aço 
inoxidável

08 Un 02 Exercitador  lingual  Pró-Fono: 
Composto por 2 bases plásticas unidas 
por 2 hastes de fio de aço inoxidável

09 Un 01 Paquímetro em plástico 18 cm 

10 Un 01 Espelho  nasal  milimetrado  de 
Altmann

11 Un 01 Aparelho  fisioterápico  (vibrador/ 
massageador),  manual  e   portátil, 
tensão 110W

12 Un 02 Auxiliar  afilamento  lingual  em 
polipropileno atóxico,  haste  de  18,6 
cm; aro 21mm diâmetro externo; aro 
11 mm diâmetro int.

13 Un 02 Exercitador facial Pró-Fono, composto 
por  2  bases  de plástica unidas  por  2 
hastes de fio de aço inoxidável

14 Un 01 Lanterna clínica com lâmpada de alta 
intensidade em alumínio  pilha (AAA)

15 Un 01 Kit  de  instrumentos  musicais 
contendo: 1 reco -reco; 1 black-black; 
1 conque; 1 chocalho; 1 campanela; 1 
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tambor  com  20  cm;  1  maracá;  1 
agogô; 1 afuche; 1 prato;  1 sininho e 
1 ganzá.

16 Un 04 Glutaraldeído (galão de 5 litros)

17 Un 01 Kit  para  avaliação  do 
desenvolvimento da linguagem (ADL) 

18 Un 01 Teste  de  linguagem infantil  (ABFW) 
com fichário 

VALOR TOTAL

Parágrafo  único:  O  valor  total  do  presente  contrato  corresponde  a  importância  de  R$ 
_____________ (___________________).

CLÁUSULA TERCEIRA –  LOCAL DE  ENTREGA:  Os  materiais  deverão  ser  entregues  15 
(quinze) dias após o recebimento da nota de empenho, sito a rua Marechal Floriano Peixoto, nº 05 – 
Centro,  telefone contato: (53) 3231.3246.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá 10 (dez) dias após a 
entrega  dos  materiais,  que  se  dará  juntamente  com a  apresentação  da  Nota  Fiscal  em nome da 
Prefeitura Municipal do Rio Grande.

CLÁUSULA QUINTA – COBERTURA FINANCEIRA: As despesas decorrentes deste Contrato 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

-Itens 1 a 16(Material de Consumo)
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
2475 – CUSTEIO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE(SUS)
CÓD. REDUZIDO: 1977
ELEMENTO DE DESPESA: 339030000000-MATERIAL DE CONSUMO
4590 – SUS/SUS CONVIVER

-Itens 17 e 18(Material Permanente)
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
2475 – CUSTEIO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE(SUS)
CÓD. REDUZIDO: 1982
ELEMENTO DE DESPESA: 449052000000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4590 – SUS/SUS CONVIVER

CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA: A Contratada obriga-se a oferecer garantia  de, no mínimo, 
12(doze) meses, contra defeitos de fabricação que, por ventura, os materiais venham a apresentar, 
sem que isto acarrete ônus para o Município.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato será vigente até o término 
do corrente ano. 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES:  Ao contratado total ou parcialmente inadimplente será 
aplicada a sanção legal, a saber:

a) Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

b)  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO:.A falência provocará a rescisão de pleno direito do contrato, 
como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores.

Parágrafo  Primeiro:  A ausência  de  comprovação  mensal  da  regularidade  nos  pagamentos  dos 
encargos  trabalhistas,  sociais,  impostos  municipais  e  taxas,  implicará  em imediata  suspensão  do 
contrato.

Parágrafo Segundo: Outrossim, constituirão motivos para rescisão do contrato o não cumprimento 
das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO: As partes  contratantes  elegem  o  FORO da Comarca do Rio 
Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato ou após a 
sua vigência.

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado pelas partes 
interessadas.

Rio Grande(RS), ____________________ de 2010.
 

____________________________________________
Contratada

   

Zelionara Pereira Branco
Secretaria Municipal da Saúde

Regimar Hernandes da Rosa
Gabinete de Compras e Licitações Públicas

C.C.:SMF/SMS/GCLP/CSCI/CONTRATADA
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